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tração local admitido para lugares de ingresso e de
acesso ou promovido com violação de disposições legais
geradoras de nulidade ou inexistência jurídica.

Aquele diploma, se bem que tenha constituído um
instrumento útil para a realização dos fins pretendidos,
adoptou regras limitadoras quer do universo do pessoal
a regularizar, quer das perspectivas de carreira do pes-
soal regularizado, consignando, a este respeito, certos
requisitos que a experiência demonstrou não serem con-
sentâneos com o regime-regra estabelecido.

Com o presente diploma visa-se, por um lado, regu-
larizar a situação do pessoal do quadro dos serviços
dos municípios e das freguesias provido com violação
das disposições legais geradora de nulidade ou inexis-
tência jurídica, e que possuía menos de três anos de
serviço à data de entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, e, por outro, revogar a
norma que impede o acesso na carreira do pessoal regu-
larizado que não possua as habilitações literárias ou pro-
fissionais normalmente exigíveis.

Sendo legítimo dinamizar a carreira deste pessoal,
criam-se as condições para que sejam abertos obriga-
toriamente concursos de acesso, com sujeição aos prazos
e formalidades de publicitação do concurso interno
condicionado.

O presente diploma dá execução ao acordo salarial
para 1999, celebrado com a Frente Sindical da Admi-
nistração Pública (ponto 15 do anexo ao referido
acordo).

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio. Ao abrigo do seu
artigo 10.o, garantiu-se aos trabalhadores o exercício do
direito de participação na elaboração do presente
diploma, através das suas organizações sindicais. Foram
devidamente ponderadas as opiniões formuladas, tendo
merecido acolhimento múltiplas propostas de alteração,
sem prejuízo da filosofia de base subjacente ao diploma.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses (ANMP) e a Associação Nacional de Fre-
guesias (ANAFRE).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Ao pessoal do quadro dos serviços dos municípios
e das freguesias que tenha sido admitido até ao dia
20 de Outubro de 1991 para lugares de ingresso ou
de acesso ou promovido com violação de disposições
legais geradora de nulidade ou de inexistência jurídica
é aplicável o processo de regularização constante do
Decreto-Lei n.o 413/91, de 19 de Outubro, ratificado
pela Lei n.o 5/92, de 21 de Abril, com as alterações
resultantes dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Na aplicação das normas previstas no Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, devem ser consideradas
as agregações de categorias e alterações de carreiras
decorrentes do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 31 de
Dezembro.

Artigo 3.o

É revogado o n.o 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro.

Artigo 4.o

1 — O pessoal provido nos termos do Decreto-Lei
n.o 413/91, de 19 de Outubro, que, por força do disposto
no n.o 4 do artigo 5.o, não ascendeu na carreira, pode
ser opositor a concursos de acesso, independentemente
das habilitações literárias ou profissionais normalmente
exigíveis para o acesso na mesma.

2 — Nos concursos a que se refere o número anterior,
em caso de igualdade de classificação entre candidatos
possuidores e não possuidores das habilitações literárias
ou profissionais exigíveis para o acesso na respectiva
carreira, preferem os que possuam aquelas habilitações.

Artigo 5.o

1 — O pessoal a que se refere o artigo anterior é
candidato único a concurso de acesso à categoria
seguinte, a abrir no prazo de 90 dias, a contar da data
da publicação do presente diploma.

2 — O concurso a que se refere o número anterior
efectua-se para as vagas existentes ou para lugares auto-
maticamente aditados ao quadro de pessoal por força
do presente diploma, quando tal se mostre necessário.

3 — O concurso previsto no n.o 1 obedece aos prazos
e formalidades de publicitação do concurso interno de
acesso limitado.

4 — Os lugares criados nos termos do n.o 2 são extin-
tos quando vagarem.

5 — O concurso previsto nos números anteriores não
prejudica o ulterior acesso na carreira, a processar ao
abrigo do artigo 4.o, nos termos das regras gerais fixadas
para os concursos de acesso.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho.

Promulgado em 29 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 490/99

de 17 de Novembro

Com vista ao cumprimento do acordo salarial para
1999, celebrado com a Frente Sindical da Administração
Pública, impõe-se regulamentar o ponto 13 do seu anexo.
Trata-se de possibilitar a condução de viaturas oficiais
pelos trabalhadores em geral, ainda que não sejam
motoristas.

Esta medida torna-se necessária essencialmente para
os serviços e organismos do Estado cujos funcionários
frequentemente necessitem de efectuar serviço externo,
no âmbito quer da realização de acções de fiscalização,
quer de auditorias, quer do acompanhamento de tra-
balhos no exterior.
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Visa-se, igualmente, uma maior racionalização dos
meios, já que, embora por vezes os serviços disponham
de viaturas, não existem motoristas em número sufi-
ciente, o que obriga a que os funcionários tenham de
utilizar o seu automóvel particular, tudo se traduzindo,
consequentemente, num maior encargo económico para
o erário público.

Ao abrigo do artigo 10.o da Lei n.o 23/98, de 26 de
Maio, foi garantido aos trabalhadores o direito de par-
ticipação na elaboração do presente diploma, através
das suas organizações sindicais. Foram devidamente
ponderadas as opiniões formuladas, tendo merecido
acolhimento diversas propostas de alteração, sem pre-
juízo da filosofia de base subjacente ao diploma.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Condução de viaturas oficiais

1 — Nos serviços e organismos da Administração
Pública a condução de viaturas está a cargo de fun-
cionários habilitados e posicionados na carreira de
motoristas.

2 — Porém, nos serviços e organismos que disponham
de viaturas do Estado que lhes estejam afectas e tenham
carência de motoristas pode ser permitida a condução
dessas viaturas por outros funcionários ou agentes que
neles exerçam funções, nos termos e condições esta-
belecidos nos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Condução de viaturas oficias por funcionários ou agentes
que não possuam a categoria de motorista

1 — Os serviços e organismos da Administração
Pública podem permitir aos seus funcionários e agentes
a condução de viaturas oficiais, sendo a autorização con-
ferida caso a caso pelo dirigente máximo do serviço,
mediante adequada fundamentação.

2 — No despacho de autorização constará o nome
e categoria do funcionário, o percurso da deslocação,
o seu início e termo, fundamentação expressa nas atri-
buições do serviço ou organismo e na necessidade de
deslocação dos seus funcionários ou agentes para além
da área do seu domicílio profissional, designadamente
para a realização de acções de fiscalização, auditorias
e acompanhamento de trabalhos no exterior.

3 — Por proposta do dirigente máximo, na adminis-
tração central, ou do dirigente do serviço, na adminis-
tração local, devidamente fundamentada, poderá ser
conferida permissão genérica de condução aos funcio-
nários ou agentes de cada serviço ou organismo da
Administração Pública, mediante despacho conjunto do
ministro responsável, do Ministro das Finanças e do
membro do Governo que tiver a seu cargo a Admi-
nistração Pública.

4 — As competências que no presente diploma são
cometidas aos membros do Governo são, na adminis-
tração local, referidas aos seguintes órgãos ou entidades:

Presidente da câmara municipal, nas câmaras
municipais;

Junta de freguesia, nas juntas de freguesia.

Artigo 3.o

Carta de condução

As deslocações a que se refere o artigo anterior só
podem ser autorizadas a funcionários e agentes habi-
litados com carta de condução válida para a categoria
do veículo a utilizar, não sendo, contudo, exigida carta
profissional.

Artigo 4.o

Responsabilidade

Os funcionários ou agentes devidamente autorizados
à condução de viaturas do Estado, nos termos do pre-
sente diploma, respondem civilmente perante terceiros,
nos mesmos termos que os funcionários com a categoria
de motorista.

Artigo 5.o

Não atribuição de subsídio, abono ou suplemento

A condução de viaturas nos termos do presente
diploma não constitui fundamento para atribuição de
qualquer subsídio, abono ou suplemento.

Artigo 6.o

Disposição final

O disposto no artigo 2.o não se aplica aos funcionários
ou agentes que não possuem a categoria de motorista
e que, à data da entrada em vigor do presente diploma,
estejam autorizados a conduzir viaturas oficiais.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia 1 do mês seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 29 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 491/99
de 17 de Novembro

O artigo 85.o da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro,
concedeu autorização legislativa ao Governo para atri-
buir competência à Inspecção-Geral das Finanças para
organizar o registo e controlo das participações detidas
pelo Estado e outros entes públicos.

Atendendo à diversidade e quantidade das partici-
pações em causa, bem como à forma dispersa que a
presença do Estado e de outros inúmeros entes públicos
revela, tanto ao nível da entidade detentora, como da
forma jurídica utilizada, importa que este volumoso e


